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GABINET�1!_!RIFEITO TEI N Q 2 00 5' DE 08 DE DE ZEl\:BRO D3 1 97 8. -

Auto:ciza a concessão d.e uso d.e bem 
, 'd. publico, referente a ;re 10 locali 

zado na Fraça Arlindo Iuz.-

O :FREFEI1rO DO KU1UCÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Cârri8.ra Ifonicipal aprova e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Arti:SO 12 - Fica a Pref ei tu.ra }Jíunicipal de Assis autorizada a 

contratar e. concessão de uso de be:rr. público, me

diante concorrência, de :prédio localizado na Pra

ça Arlindo Luz, destinado ao co:nércio de Floricu.J:.. 
ttn:·a e similares. 

'·-t. 22 � t 1 . t , . d t d 1 �'-i.r: i.:;o - ..!.s a e1 e.e rara em vigor na a a e sua pub ica-

ção. 

Artigo 32 - Revoge.m-se as disposições em contrário. 

Prefeitura IC:tmicipal de Assis, em 08 de dez·embro de 1978.-

Publicada no Departamento de Ac�ministração da Prefei tL1ra,em 

08 de dezembro de 1978.-

CS/cs 

1 �CD� L.1 
L1Ji z Ale ãntara----

Adminis tração 


